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ANEXO II _ MINUTA DE TO

DISrENSA u-rrnÔNtca, or lrclraçÃo N' xxxx/xxxx
PROCESSO ADMTNISTRATM N' 00002.2026051'l/0002-0'l

TERMO DE CONI'RATO
GABINETE DA PREFEITA E

QUE FAZEM EN'IRE SI O(A)

r. clÁusula PRTMf,IRA - oBJETo
i.r. õ ouj"to do presente Termo de contrato e aqutstçÀo DE KIT DE VIDEOCONFERENCIA E

Súanr iv pe.nÀ usO DA SALA DE RELINIÕES Do GABINETE DA PREFEITA Do MUNICIPIo

óeêiiAieus ôÉ., 
"o,rfo.o," "rp""ificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Relàrência, anexo

do Edital.
i:. g.r. Termo de ContraÍo vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação. identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

1.3. Discriminação do objeto:

RuaGateria Gentit Cardoso,20 - CentÍo, ó3.700-00o

o MUNICÍplo DE CRATEÚS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n" 07.982 0i6/0001-

ã1, ,ituuao à Galeria Gentil ca.aoso, nú0, Centro, Crateús/CE, através do GABINETE DA PREFEITA.

n"rú- ",o 
representado(a) pelo(a) S(a) VILANEVY PEREIRA GOMES' doravarltc denominacla

CONTRATAi\ITE, e o(a) inscrito(a) no CPF/CN P'l

sediado(a) no(a) doravante designada

CONTRATADA, neste ato representadà pelo(a) Sr'(a) insclito no CPF rr"

..................., tendo ". 'ittu 
o qu" 

"onsta 
no Processo n' 00002'2026051'l/0002-04 e enr

observânciaàsdisposiçõesdaLein.l4.l33deldeabrilde202l,resolvemcelebraropresenteTermode
Contrato, decorrente d; Dispensa Eletrônica de Licitagão n'--. media,te as cláusulas e cotrclições a seutrir

enunciadas.

sEe DESCRIÇÂo QTD uND vat' tjNlr vAL -tor'lL

I ST'IARI'TV 1.0 UNIDADE

s\'I.,\Rl TV DE. NO Ufuttvto. gt porecADAS. COM RESOLUÇ.{O lK UHD' TECNOLOCIA LL D ( )t strPllRloR l\\'\
Dh ATUALIZAÇAO NerrV^e rr,rtrrr,rÁ úIZOHZ. SISrette OpÉn.rCtOlAl SltrR I E Rt-.CL R§( )s I Jr ( ) I l\l l,/ \{ \r I I )r

l\,r.\GF_Nl poR TNTELTGENC,A en,itclal. o EQUI'AMF-NTO »pVgnÁ r't)sst lR Lo\l ( ll\ ll) \l)li \\ i', l

i,i r,i-i:ó-oiri xo nrixrrao o: trnisi eNrneo.cs sbrrat cot"t suPoRrl,- A lK llotiz 0z (r)r \s) l'orrl'\s t \lr

;i:Àõi",ii."s^iôe"ós"iüôiíbrcrrar. suponrE A HDR. Frsprr.H.À\rL.\ro Dr I)r\i',,\r rr\(,\ \r{r\r,\
i l r. t t t r L.r r sls rE\'lA DE Át. ott-l coiv porÊlcte vÍxttr'te Í)E l0\\' R\ls'

I Kl r DE \TIDEOCONI.ERÊNCIA 1.0 I.INII),\DL.

stsf[\4.\ r\[ECR.\DO DE vlDEOCotspERÊlcte PROFISSIONAI-' co\lPosru lol ^cl)]lll 
t 

..1,'.i| ! Illl ,!tl\l
co\rRoLE prz. srsrENI^ DE vrv,q-vôz ruLr- ouPLEx coN4 CANCELAN'IENTO 9E !ç9- ? L!9L.$.9-DF. 

R[]lDos'

iiiü&i;fts õ.;ii,"r,,.s-.no. uuá oe cõNexÀo. coNrnolE REMoro E DEr\rAIS ACESSÓRIos \ECLssÁnto: rtr

Ft r\ctoNAt\.tENTO. e SOr.UçeO óivEnÀ possurn coNgxÀo gsB pLUG-ANI,.PLAY. C0\il', \ llBll,ll).\l)l: ( ( )\l

\\ l\r)o\\'s. N,rACos r: pntlctpers ÉilrAl'oRMAS DE vlDEocorrlnÊtricta' sL\Do t)lirlE\sl1)\'\D'\ I"\ll'\ s \l \\
D[ REUNIÀO DE MÉDIO E CRANDE PORTE,

2. CI-ÁUS[]L.\ Sf,GUNDA _ VTGÊNCIA
:.t-op,,,orlevigência<lesteTermodeContratoéaquelefixadonoTermodeReferência.conriníciotla
clata de _ ,/ - /- e encermmento em 

-/-/-, 

prorrogável na fonna do art l07 da Lei

n" 1.1.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ _ PREÇO
3.1. O ualor do presente Termo de Côntrato é de R§"""" - " " "" -"" " ( '''' - ' )' confirrtut

abairo especificad
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrerrlcs da e\tcuçà()

contratual. i»clusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas' preridetrciiiri('''- liscais e



CRATEÚS

colrerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete, seguro e outÍOS neõesSários ao cut'npl illlcrlto llltegla

Sendo:
TX = ó% (seis por cento) ao ano-

lcl,.r

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- As despesas decorrentes destâ contratação estão programadas em dolação orçânr.ntária pr'ôpriir.

previsra no órçamento do GABINETE DA PREFEITA, na classificação abaixo: 0201 -04.1 21.0037.2 00i

tlabinere da prefeita - Gestão Administrativa e Operacional, no(s) elemento(s) de despesa(s):

44gO52OOl44gO52l7 - Material permanente/Equipamentos para audio, video e foto: na fonte de recursos:

xxxxxxx.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
l.t. o pugu,r"ntJ do objeto será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de c)rdem

Bancária,-para crédito em conta corrente da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após a apresentação

da Nota fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecidos neste

Projeto Básico.
5.2. O pagamento somente será autorizado após o atesto pelo servidor competente. cordicionado à

uerit,"uial da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente

fornecidos, instalados e recebidos, quando aplicável.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscayFatura ou dos documentos pertinentes à contratâçào. oLr-

ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigação financeira pendente decorrente

de penalidade imposia ou 
-inàdimpÉncia, 

o pagamento ficará sobrestado até que a T ONTRATADi\

providencie as rnedidas saneadoias. Nesta hipótese. o prazo para pagamenlo irlici;rr"e-i apó' rr

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE'

5.4. 
'Será 

consideraáa como data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Barcária.

5.5. Antes de cada pagamento a-cóurnera»A, sení velificada a manutenção das condições de

habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa Eletrônica'

5.6. Constatada situaçáo de iriegularidade da CONTRATADA, esta será notificada, por escrito' para que.

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa, podendo esse prazo ser

proirogado uma única vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE'

! l. Nã. have,do regularizaçao ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE

comunicará aos órgãoi responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadinplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se.iarn adotadas as

nledidas cabíveis.
5.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE adotará as medidas necessárias à rescisão contratual'

assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa'

5.g. 
"Havendo o efetivo fomecimento do objeto e o respectivo recebimento pela Adrninistraçào- tts

pagamentos serão realizados normalmente até que seja formalizada eventual rescisão corrtratual' câso a

CONTRATADA nào regularize sua situaçào.

5.1 0. A coNTRATADA optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Cornplenlentrrr rl' I 2.ii 200tr.

não sofrerá retençao tributária quu|,to uor impostos e contribuições abrangidos por esse reginre. (lontudo'

o pugu,r.,"n,o ficará condicionado à apresentação de documento oficial que comprove o e|lquadÍameutÔ e o

direito ao tratamento tributário favorecido.

5.ll.Noscasosdeeventualatrasodepagamento,desdequeaCONTRATADAnãotenhaconcorridopara
tanto, será devida compensação finanóeiia calculada mediante a aplicação da seguinte fórnrtrla:

EM=lxNxVP,onde:
. EM = Encargos moratórios:
. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamerto:

. VP: Valor da parcela a ser Paga;

. I = indice de compensação financeira : 0,00016438, obtido pela fórmula:

r=(rx/100)/365

Ç
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o. clÁusul-l soxrA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de I (um) ano, a pedido do cONTRATADO, os preços iniciais poderào :eI

teajustados, pelo coNTRATANTE, mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao Cottsrtttr idtrt'

Arnplo (lpCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínirno de I (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustâmento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), seú(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que rier(ern) a ser

deterrninado(s) pela legislação então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6.ó. O reaj uste será realizado por apostilamento.

7- CI,ÁUSULA SÉTIMA _ GARANTIA DE I'XECUÇÁO
7.I . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação'

8. CLÁUSULA OITAYA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
g.l . o prazo de entrega dos bens é de até 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da ordem dc

conrprâ. em rernessa ú n ica-

8.2. baso 1ão seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá cornunicar as raztles respectivas

com pelo menos-24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de pro|r'ogação de praztr

seja ánalisado. ressalvadas situações de caso fortuito e força maior'

8.j. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado central, situado à Rua Galeria Gentil Clardoso- n'20 -

Centro - CEP: 63.000-000 - Crateús-CE.

8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco.; dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamánto e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

confor.rnidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.5. Os bens poderão sér rejeitados, no todo ou em parte, q,ando em desacordo com as especificaçÔes

constantes neite Termo de Referência e na propost4 devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias- a

contar da notificação da contratada, às suâs custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.6. Os bens serãorecebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebir:e|lto provisório-

após a verificação da qualidade e quântidade do material e consequente aceitaçâo ÍnediaDte termo

detalhado.
8.6.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida derltro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, cônsumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.
b.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perleita execução do contlato.

8.ã. a ánt.egu somente será ionsiderada definitiva após a verificação do funcionamento integml dos

equiparnentoi, incluindo testes de imagem, áudio, conectividade, acessórios, instalação e configuraçào.

quando prevista.

9. CLAÚSI]LA NONA. FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por comissão/Representanle designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico, 4n311r I do Aviso de

Dispensa Eletrônica de Licitação no

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRAI.,{DA

10.1. São obrigações da Contratante:

Rua Gateria GentiI Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-000
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I 0- l . I . Nomear Gestor e Fiscal(is) do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução:

10.1.2. Emitir a Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, quando aplicável- observadas as

condições estabelecidas neste Projeto Básico;
10.1.3. Receber provisória e definitivamente o objeto fomecido pela CONTRATADA, desde que esteja enr

conformidade com as especificações estabelecidas neste Projeto Básico;

l0.l .4. Acompanhar e fiscalizar o fomecimento, a entrega, a instalação e a configuração dos eqttipatttentos.

quando previstas, exigindo o fiel cumprimento das obrigações contratuais;

iO. t .S. neieitar, no todo ou em parte, os equipamentos fornecidos em desacordo com as especificaçÔe,'

constantes neste Projeto Básico, determinando sua substituição' quando cabível:

10. I .6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas e contratuais cabíveis- quando corlstatado ()

descurnprimento de suas obrigaçõesl
l0.l .7. Éfetuar o pagamento à CONTRATADA, após o recebimento definitivo do objeto e o atesto da Notâ

Fiscal/Fatura, observados os prazos e condições estabelecidos no contrato;

10.1 .8. Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências relacionadas ao fomecimerlto do objeto.

solicitando as providências necessárias à sua regularizaçáo;,

I 0.1 .9. Prestaras informações e os esclarecimentos necessários à execução do contrato, quando solicitados

pela CONTRATADA;
i O. t . I 0. Disponibilizar acesso às dependências da CONTRATANTE para entrega, instalaçào. configuração

ou assistência técnica dos equipamentos, quândo necessário;

I 0. I .l I . Indicar o local de entrega e instalação dos equipamentos, quando aplicável;

10.1.12. Registrar as ocorrências verificadas durante a execução contratual e acompanhar a adoção das

medidas corretivas necessárias;

10.I . 13. Atestar a Nota FiscayFatura após a verificação da conformidade do objeto conr as especiÍicaçôc.

contratadas.
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assurnidos pela coNl RATADA corn

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer datros cattsados

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos oLl represertantes.

10.3. São obrigações da Contratante:
I 0.3. I . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e em sua proposta.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecinlento do ob-ieto e.

ainda:
10.3.1.1 . Indicar formalmente preposto apto a representá-lajunto à CONTRATANTE, que responderá pela

fiel execução do contrato;
10.3.1 .2. Àtender prontamente às orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes ao fonrecitnento

do objetol
10.3.i.3. Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitâdos e

atendendo às solicitações formuladas;
10.3.1.4. Adotar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações contratuais;

10.3.1.5. Reparar, corrigir, substituir ou ressarcir, às suas expensas, quaisquer danos ou prejuízos causados

à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados. prepostos olr

representantes, duraDte o fomecirlento do objeto;

1d.3.1.6. propiciar todos os meios necessários para que a CONTRATANTE possa Ílscalizar ,r

for.uecimento, bem como a entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos, quando aplicár'el:

l0.j.l .7. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçàtr

exigidas na Dispensa Eletrôn ica:

t0.J.1.8. Providenciar que seus empregados ou representantes estejam devidamente identiÍicados quando

do acesso às dependências da CONTRATANTE para entrega, instalação ou assislência técnica dtrs

equipanrentos. quando necessária:

td.3.1.9. Fo.neCe. os equipamentos em conformidade com as especificações técnicas, quantidades, marcas

ofertadas, normas técnicas vigentes e demais condições estabelecidas neste Projeto Básico:

I 0.j.1 .10. Garantir que os equipamentos fomecidos sejam novos, de primeiro uso, originais. sem avarias.

em perleitas condições de funcionamento e acompanhados dos respectivos maluais. certificados.

acessórios e demais itens exigidos;

Rua 6aleria GentilCardoso, 20 - Centro, ó3.700-o00
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10.3.1 .l I . Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitadospe CONTRATANI L. selrPre qLrea

necessários à correta execução do contrato;

10.3.1.12. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega, instalação (quando prevista) e demais condições

estabelecidas neste Projeto Básico;

10.3.1.13. Comunicai imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato superv_enierte que possa

cornprometer o cumprimento das obrigações assumidas, aprese^ntando as devidas justificativas;

10.i.1.14. Informai à CONTRATÀNÍTE quaisquer ocorrências que possam impedir, ainda qLre

temporariamente, a execução do contrato;

10.3.1.15. Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização, documentos' certificados' catálogos'

manuais, noàs fiscais, termos àe garantia ou quaisquer outros documentos relaciona6os ao obiet.

contratado;
ió.:-.i.iã. rr,í*", sigilo sobre informações eventualmente acessadas em razão da execuçào conrrarual.

quando aplicável;
i0.3. t .li. obr".uur as normas de segurança e disciplina da GoNTRATANTE quando seus ernpregados ou

representantes estiverem em suas dependências;

rrj.;.t.ts. Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais.

comerciais e demais ob-rigações' decorrentes da execução contratual, inexistindo qttalquer vínculo

empregatício entre seus empregados e a CONTRATANTE;

ió.!.i1s. Assumir responsabi-iidud" po. acidentes de trabalho envolvendo seus empregados' bem conrtr

por danos causados a terceiros durante a execução do contrato:
j O.;. t .ZO. Fornecer, quando necessário à instalação ou configuração dos equipamentos' todos os materlals'

acessórios, ferramentas e insumos indispensáveii ao perfeito funcionamento do objeto, sem ônus adicional

para a CONTRATANTE;
i o.:. t .z t . Responder pela garantia dos equipamentos durante o.prazo previsto neste Projeto Básico e pelo

atendimento dàs soliciiações de assistência técnica quando cabível;

tO.:.t.ZZ. Adotar práticas de sustentabilidade ambiántal, sempre que aplicáveis, observatrd. a legislaçâo

vigente;
rOll.f .á:. Abster-se de utilizar o nome ou a imagem da CONTRATANTE para fins publicitários' sah o

nrediante autorização prévia e expressa.

11. CLÁUSULA DECIMÀ PRIMEIRA _ SANÇOES ADMINISTRÀTWAS
i i.l . Com"te infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" l4 l3 3, de 202 1 . a Ctrntratada que:

I I .l . I . der causa à inexecução parcial do contrato;

ll.l.2.dercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministração'aoÍlncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

I I .l .3. der causa à inexecução total do contrato;

I l.l .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

I I .l .5. não manter a proposta, salvo em decoriência de fato superveniente devidamente justificado;

ll.l.6. não celebrar o contrato ou nãô entregaÍ a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I I .1.7. ensejar o retardamento da execução ou àa 
"'trega 

do objeto da dispensa eletrônica de lic itaçào sent

motivo justificâdo;
ll.l.S.apresentardeclaraçãooüdocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçâolàlsa
durante a dispensa eletrônica de Iicitação ou a execução.do contrato;

i t . t .g. f.uudu, a dispensa eletrônica de licitação ou p.aticâr ato fraudulento na execuçâo dt) colrtrato:

i I .l . I 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza; 
.

i I .l . I I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônicade licitação:

ti.i.tZ.praticaratolesivoprevistonoart'5'dat'ein'l2'84ó''de1'deagostode20l3 -
I I .2. A Contratada que cometer qualqr-d* inf*çO"s discriminadas no subitern acima tlcrrrá strieira' 'etrr

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I I .2.1 . advertência por faltas i"u"r, *.i. entendúas aquelai que não acarretem prejuízos significativos

para a Cortratante:

Rua 6ateria Gentil Cardoso,20 - Centro, 63'700-00o \
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I 1.2.2. Multa de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por âtraso- na exec ucalo

calcr.rlado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9Yo (nove vítgula nove por

cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

I 1.2.3. Multa de 0,660Á (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços.

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à pa*e inadimpleute, em caráter

excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

I I .23. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento

do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;

I1.2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assiuar .r

contrato ou retiÍar o instrumento equivalente e/ou entregâ da garantia contratual, dentro do prazo

estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do

serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a pârte inadimplente; e

I I .2.6.20Yo (vinÍe por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução totâl do contrato.

I I .1. Também ficam suieitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 202 I . as empresas c

os profissionais que:

I I l.l . tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal ntr recolhirnetrtt'

de quaisquer tributos;
I 1.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

I 1.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para conÍatar com a Administrâção em viÍude de atos ilícitos

praticados.
i1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adnriristrativo qtre

ura"gu.u.á o 
"ontruditório 

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto rra Lei no

14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

I 1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípit,

da proporcionalidade.
I 1.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts- 106 e 137. cotnbinado conl tr

aÍ. 138 e 139 da Lei n" 14.13312021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CO\TRAT.ADA tr

direito à prévia e arrpla defesa.

12.3. A CONTRATÀDA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no an. l04da Lei

14.1i3, de 2021 .

I2.4. O ter[ro de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

I3. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos bens/produtos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

I4. CLÁUS[JLA DÉCTMA QUARTA - AI-TERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei u" l:1. l-li. de 2021 .

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscitrro,' t'tt

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do aú. 125 da Lei n" 14.133' de 202l.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào exceder o limirc

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art, 129 da Lei no

14. 133, de 202 I .
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rs. clÁusuLl oÉcrma QurNrA - Dos cAsos oMISS
I 5.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE' SC osições corlti das na Lei n'

14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e pritrcípios

gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PIJBLICAÇÃO
l6.l . Incumbirâ à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. na Imprensa

Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art'

94 Lei n" 14.133, de 2021.

r?. cLÁusuLA DÉcrvn sÉrrul-FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execuçào deste

Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomre art. l5l. da Lei n"

14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes'

CRATEUS/CE, .......... dC .. de 20...

GABINETE DA PREFEITA
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ N'XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNTIAS:

Rua Galeria Gentit Cardoso,2o - Centro, ó3'70o-o0o

I


